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Critérios de Medição  

Obra:- Rotatória Praça do Maçom 

Local:- Av Dr Carlos Burgos com inicio da Rua Potugal 

 

02.02.120 Locação de container tipo alojamento - área mínima de 13,80 m² 

1)  Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses 

alocado na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 

desmontagem e a remoção completa de container módulo para alojamento, conforme 

NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 

1)  Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas 

dimensões indicadas em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-

obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação 

de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3" x 3" em madeira "Erisma 

uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida 

como Cambará). 

02.08.020 Placa de identificação para obra 

1)  Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-

obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os 

módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 

Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 

nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em 

compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; 

Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual 

de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado 

de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de "Erisma uncinatum" 

(conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), de 3" x 3". 

Não remunera as placas dos fornecedores. 
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97.05.100 Sinalização vertical em placa de aço galvanizada com pintura em 

esmalte sintético (Sinalização de transito para execução da Obra) 

1)  Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa para sinalização vertical, constituída por: 

chapa de aço, nº 16, com tratamento, em ambas as faces, de decapagem, 

desengraxamento e fosfotização e aplicação de material à base de cromato de zinco 

(galvanização); pintura, frente e verso, com esmalte sintético de secagem em estufa a 

140 graus centígrados; reforço com ferro perfil "T" de 3/4" x 1/8", soldado a ponto com 

furos de 3/8" para fixação da placa; aplicação de película refletiva de lentes expostas, 

tipo "Flat Top" Grau Técnico, para tarjas, letras, algarismos e símbolos; remunera 

também o fornecimento de parafusos de 1/4" x 4 1/2", materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação da placa. Não remunera o fornecimento de suporte 

ou pórtico para a instalação da placa. 

97.05.130 Colocação de placa em suporte de madeira / metálico – solo 

(Sinalização de transito para execução da Obra) 

1)   Será medido por metro quadrado de placa colocada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos ou 

outros recursos utilizados pela executante para a colocação de placas de aço 

galvanizado ou alumínio para sinalização vertical em vias e / ou rodovias em suporte 

de madeira ou metálico. 

97.05.140 Suporte de perfil metálico galvanizado (Sinalização de transito para 

execução da Obra) 

1)  Será medido por quilo de perfil metálico fornecido e instalado (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos ou 

outros recursos utilizados pela executante para o fornecimento e instalação de 

suportes de aço com as seguintes características: 

a) Devem ser dobrados ou laminados, respectivamente com perfil "I" ou "C" normais, 

unidos por meio de parafusos; 

b) Aço carbono, conforme norma ASTM-A36/A36M-2014 ou NBR 6650, classe CF-24 

da ABNT ou equivalente; 

c) Tensão admissível: 1400 kg/cm²; 

d) Limite de escoamento mínimo: 2400 kg/cm²; 

e) Coeficiente de arrasto: 1,7; 
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f) Resistência a pressão de obstrução correspondente ao vento de 126 km/h, no 

mínimo; 

g) Os parafusos, porcas e arruelas devem ser confeccionados de aço carbono 

conforme norma ASTMA- 307 - Graua. 

Todos os componentes dos postes de sustentação devem ser galvanizados por 

imersão à quente para proteção contra corrosão. 

A zincagem das peças deverá ter uma camada de zinco mínima de 50 micra para 

peças laminadas ou dobradas e mínimo de 30 micra para os parafusos, porcas e 

arruelas. 

Os materiais devem estar protegidos contra ações externas, galvanizadas por imersão 

à quente, de acordo com a NBR 6323. 

As dimensões dos suportes devem atender, rigorosamente, as dimensões previstas no 

projeto. 

54.01.030 Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito 

mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 1 km 

1)  Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, 

nas dimensões especificadas em projeto, com profundidade variável até 40 cm (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e mão de obra necessários para 

a execução dos serviços: corte e homogeneização do solo, para camadas até 40 cm 

de profundidade; compactação igualou maior que 95%, em relação ao ensaio do 

proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às 

características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à 

umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; acabamento da 

superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o acerto das cotas; controle 

geométrico e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os 

ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas 

exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 

7182. Remunera também os serviços: mobilização e desmobilização; carga 

mecanizada do solo excedente, após a compactação e o nivelamento; transporte, 

interno a obra, num raio de um quilômetro e odescarregamento para distâncias 

inferiores a um quilômetro. 

 

05.10.020 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão até o 2° km 
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1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 

considerada desde olocal de carregamento até a unidade de destinação final, ou da 

jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 

descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o 

retorno do veículo descarregado, para distâncias até 2 quilômetros. O serviço de 

transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências 

e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e 

suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão 

inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 

espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 

15114. 

04.09.100 RETIRADA DE GUARDA-CORPO OU GRADIL EM GERAL 

1) Será medido pela área do guarda-corpo ou gradil retirado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada 

completa de guardacorpo ou gradil, em geral; a seleção e a guarda das peças 

reaproveitáveis. 

03.02.040 03.02.040 DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU 

ELEMENTO VAZADO, INCLUINDO REVESTIMENTO 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 

adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 

elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e 

a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 

e NBR 15114. 

12.01.060 12.01.060 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 30 CM - 

COMPLETA 

1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo 

inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
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2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, 

armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro 

de 30 cm. 

06.02.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU 

CAVA ATÉ 1,5 M 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada 

lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação 

manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

06.11.040 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE 

COMPACTAÇÃO 

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos 

serviços de reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem 

controle de compactação. 

05.08.060 05.08.060 TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS 

SUPERIORES AO 3º KM ATÉ O 5º KM 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de 

transporte 

considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 

quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, 

e a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de 

entulho, para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 quilômetros. Remunera 

também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à 

Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas 

alterações. Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113 e NBR 15114. 

11.04.020 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 

KG CIMENTO / M³ 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, 

cimento, areia e a mão de obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, 

com teor mínimo de 150 kg de cimento por m³ de concreto. 

11.16.020 LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO 

OU MASSA EM LASTRO E / OU ENCHIMENTO 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para 

o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em 

lastro; remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 

09.01.020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 

instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 

arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

traspasse para emendas. 

11.01.100 CONCRETO USINADO, FCK = 20 MPA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 

mínima à compressão de 20 MPa, plasticidade "slump" de 5 + 1 cm, preparado com 

britas 1 e 2. 

11.05.040 11.05.040 ARGAMASSA GRAUTE 

1) Será medido por volume de argamassa (m³): 

a) Para a execução de enchimentos ou elementos em argamassa graute deverá ser 

considerado o volume real utilizado; 
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b) Na execução de alvenaria autoportante deverá ser considerado o volume utilizado 

para o enchimento dos vazios ou furos dos blocos, que contenham armação, com 

função de cinta ou pilar, conforme tabela abaixo: 

CINTAS BLOCO DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO 

SEÇÃO 09 x 19 cm 0,006110 m³ / m 0,00850 m³ / m 

SEÇÃO 14 x 19 cm 0,011666 m³ / m 0,00850 m³ / m 

SEÇÃO 19 x 19 cm 0,017064 m³ / m 0,01275 m³ / m 

SEÇÃO 19 x 39 cm 0,035055 m³ / m 0,02550 m³ / m 

SEÇÃO 14 x 39 cm 0,01700 m³ / m 

PILARES BLOCO DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO 

ESPESSURA 14 cm 0,011859 m³ / furo / m 0,00693 m³ / furo / m 

ESPESSURA 19 cm 0,019790 m³ / furo / m 0,01050 m³ / furo / m 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, cal hidratada, pedrisco e a mão 

de obra necessária para o preparo da argamassa graute. 

11.05.040 Argamassa graute 

1) Será medido por volume de argamassa (m³): 

a) Para a execução de enchimentos ou elementos em argamassa graute deverá ser 

considerado o volume real utilizado; 

b) Na execução de alvenaria autoportante deverá ser considerado o volume utilizado 

para o enchimento dos vazios ou furos dos blocos, que contenham armação, com 

função de cinta ou pilar, conforme tabela abaixo: CINTAS BLOCO DE CONCRETO 

BLOCO CERÂMICO SEÇÃO 09 x 19 cm 0,006110 m³ / m 0,00850 m³ / m SEÇÃO 14 x 

19 cm 0,011666 m³ / m 0,00850 m³ / m SEÇÃO 19 x 19 cm 0,017064 m³ / m 0,01275 

m³ / m SEÇÃO 19 x 39 cm 0,035055 m³ / m 0,02550 m³ / m SEÇÃO 14 x 39 cm 

0,01700 m³ / m PILARES BLOCO DE CONCRETO BLOCO CERÂMICO ESPESSURA 

14 cm 0,011859 m³ / furo / m 0,00693 m³ / furo / m ESPESSURA 19 cm 0,019790 m³ / 

furo / m 0,01050 m³ / furo / m 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, cal hidratada, pedrisco e a mão-

de-obra necessária para o preparo da argamassa graute. 

11.16.060 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 

ESTRUTURA 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 



 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO CARLOS PIFFER” 
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Nº 705 – CENTRO – AMPARO/SP – CEP 13.900-450 – TEL: (19) 3817-9300 

desenvolvimentourbano@amparo.sp.gov.br         www.amparo.sp.gov.br 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para 

o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em 

estrutura. 

32.17.010 IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA IMPERMEÁVEL COM 

ADITIVO HIDRÓFUGO 

1) Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa 

impermeável com aditivo hidrófugo, compreendendo: 

a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de areia 

(1:3); 

b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos poros dos 

substratos, permitindo a respiração dos materiais; referência comercial Vedacit da Otto 

Baumgart, Sika 1 da Sika ou equivalente; 

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

Preparo da argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg de 

hidrófugo a cada 50 kg de cimento; 

Aplicação da argamassa sobre superfície áspera e isenta de partículas soltas, em 

camadas de aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, conforme 

recomendações dos fabricantes. 

08.05.180 MANTA GEOTÊXTIL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO LONGITUDINAL 

DE 10 KN/M E TRANSVERSAL DE 9 KN/M 

1) Será medido pela área de manta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à tração 

longitudinal de 10 KN/m e resistência à tração transversal de 9 KN/m; referência 

comercial: linha Bidim RT ou equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a 

mão de obra necessária para instalação da manta. 

08.05.100 DRENO COM PEDRA BRITADA 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado 

pela Contratante e/ou Fiscalização (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios posto obra, o 

lançamento e a mão de obra necessária para o espalhamento da pedra britada. 
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14.11.271 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL DE 19 X 19 X 39 

CM - CLASSE A 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a 

execução de alvenaria estrutural, para uso aparente, confeccionada em bloco vazado 

de concreto de 19 x 19 x 39 cm e resistência mínima de 8 Mpa, classe A; assentada 

com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

17.01.020 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO E / OU PROTEÇÃO 

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas 

em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra 

necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 

17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção 

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas 

em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de-obra 

necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 

33.10.020 TINTA LÁTEX EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos 

de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima 

de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 

desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex 

standard, diluente em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 

aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, 

conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa internas 

ou externas; referência comercial Látex acrílico fosco Standard fabricação Coral, Basf 

Suvinal (Suvinil Construções), Basf Standard fabricação Glasurit, Novacor fabricação 

Shewin Willians, Eucatex acrílico extra Standard fabricação Eucatex ou equivalente. 

Normas técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 
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34.05.260 GRADIL EM AÇO GALVANIZADO ELETROFUNDIDO MALHA 65 X 132 

MM, E PINTURA ELETROSTÁTICA 

1) Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil 

em aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha 

de 65 x 132 mm, 

constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diâmetro de 5 mm; 

pilares metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento superficial 

por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, 

acabamento com pintura poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, em várias cores; 

inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa 

e fixação do gradil por meio de chumbamento com concreto ou engastado com 

chumbadores de aço. Não remunera os arremates de acabamento, fundação e 

muretas. 

49.12.058 Boca de leão simples tipo PMSP com grelha 

1) Será medida por unidade de boca de leão executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a 

execução da boca de leão simples, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de tijolo 

de barro cozido; fundo de concreto; revestimento interno com argamassa traço 1:3 de 

cimento e areia, com adição de hidrófugo a 3 % do peso do cimento e pintura com 

tinta betuminosa (emulsão asfáltica); cinta de amarração superior para apoio da 

grelha; grelha pesada e articulada em ferro fundido para boca de leão; referência 

comercial Fuminas, Afer ou equivalente, peso até 250 kg, carga de ruptura até 25.000 

kg. Remunera também os serviços de escavação, apiloamento do fundo, reaterro e 

disposição das sobras. 

03.01.260 Demolição mecanizada de sarjeta ou sarjetão, inclusive fragmentação, 

carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 

adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de 

sarjetas ou sarjetões em concreto simples, inclusive sub-base, ou lastro, com 

rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, 
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até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e acomodação manual do 

entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

54.06.160 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 

20 MPa 

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões 

especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão 

de obra necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os 

serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 20 MPa, pedra britada nº2, 

inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da 

superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a execução do lastro; 

fornecimento e instalação de formas: lançamento do concreto, execução de 

acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e caimentos 

desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos 

procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 

49.674 / 2005. 

 

54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, 

de guias instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão 

de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 

piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas 

pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 

20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para 

a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 

rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, 

quando necessário. 

 

03.07.010 Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, 

inclusive carregamento, transporte 
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até 1 quilômetro e descarregamento 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 

adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de 

pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a carga 

mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 

descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 

especificadas em projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo 

perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando 

camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização. 

 

54.03.200 Concreto asfáltico usinado a quente - Binder 

1) Será medido por volume de concreto asfáltico usinado a quente (Binder) acabado, 

nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de 

obra necessários para a execução de camada para base de pista de rolamento em 

concreto asfáltico usinado a quente tipo Binder, compreendendo os serviços: 

fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e 

material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
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54.03.230 Imprimação betuminosa ligante 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 

especificadas em projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo 

os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo 

perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica 

formando camada betuminosa ligante. Remunera também os serviços de mobilização 

e desmobilização. 

54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - 

CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, 

nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso 

usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura 

homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 

incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de 

camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

06.01.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO 

ABERTO 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação 

manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

03.06.050 DESMONTE (LEVANTAMENTO) MECANIZADO DE PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDO OU LAJOTA DE CONCRETO, INCLUSIVE CARREGAMENTO, 

TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto, 

medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 

demolição (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 

adequados para a execução dos serviços de: desmonte mecanizado de pavimentação 

em paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive o lastro de areia; a carga 

mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a 

seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113 e NBR 15114. 

 

54.04.340 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO DE 35 MPA, 

ESPESSURA 6 CM, COR NATURAL, TIPOS: RAQUETE, RETANGULAR, 

SEXTAVADO E 16 FACES, COM REJUNTE EM AREIA 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto 

simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 

MPa, espessura de 6 cm, tipos: raquete e / ou retangular e / ou sextavado e / ou 16 

faces; referência comercial: G16 Glasser, P61635N Presto ou equivalente, conforme a 

norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro 

de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de placa vibratória; 

assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, 

em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as 

peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou 

caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de 

um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das 

lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de camada de 

areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do 

pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o 

preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos 

espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera 

fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 

 

97.04.010 Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica 

1) Será medido por área de pintura executada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários para a execução dos serviços de demarcação de pavimento com tinta a 

base de resinas vinílicas ou acrílicas, refletorizada com micro esferas de vidro. 

 

34.01.020 LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS PARA AJARDINAMENTO 

(JARDINS E CANTEIROS) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer a limpeza e regularização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a limpeza e 

regularização para a execução de paisagismo, em jardins e canteiros. 

34.01.010 34.01.010 TERRA VEGETAL ORGÂNICA COMUM 

1) Será medido por volume de terra vegetal fornecida (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica comum de primeira 

qualidade, livre de ervas daninhas e contaminação. A terra vegetal fornecida deverá 

ser uma mistura de solo “in natura” com restos de vegetação decomposta, como 

galhos, folhas, frutos, sementes, caules e cascas, servindo como um condicionador de 

solo, para ajardinamento; remunera também o espalhamento em áreas abertas ou 

jardins; não remunera os serviços de limpeza e regularização prévia da área. 

 

34.01.010 Terra vegetal orgânica comum 

1) Será medido por volume de terra vegetal fornecida (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica comum de primeira 

qualidade, livre de ervas daninhas e contaminação. A terra vegetal fornecida deverá 

ser uma mistura de solo "in natura" com restos de vegetação decomposta, como 

galhos, folhas, frutos, sementes, caules e cascas, servindo como um condicionador de 

solo, para ajardinamento; remunera também o espalhamento em áreas abertas ou 

jardins; não remunera os serviços de limpeza e regularização prévia da área. 

 

34.02.100 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS (JARDINS E 

CANTEIROS) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das 

placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e 
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cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e 

conservação para pega das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num 

prazo de 30 dias. 

 

 

Amparo, 18 de maio de 2020. 
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Critérios de medição  

 

Rampa de Acessibilidade 

 

11.20.050 Corte de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para pisos 

1) Será medido pelo comprimento total de juntas serradas (m). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamento e a mão de obra necessária para a execução 

de corte de juntas por meio de serra de discos diamantados, na largura mínima de 3 mm, e 
profundidade mínima de 3 cm, em pisos de concreto ou de alta resistência. 

 

03.01.250 Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive 

fragmentação e acomodação do material 

1) Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 

para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimento ou piso em 

concreto, inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a seleção e 

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114. 

 

54.01.400 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e 

preparo do sub-leito 

1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, nas dimensões 

especificadas em projeto, com profundidade variável até 25 cm (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários para a 
execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25cm; remoção até o primeiro 

quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, além do primeiro quilômetro, a 

execução do preparo do sub-leito compreendendo a regularização, escarificação e a  
compactação de camada de 15cm, abaixo dos 25cm escavados; o fornecimento de terra, caso 

não haja troca de solo, ou solo reforçado com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. 

Entendese por fornecimento de terra o material que foi escavado e, não transportado além do 
primeiro quilômetro, seja utilizado para a regularização de caixa. 

 

05.08.220 Carregamento mecanizado de entulho fragmentado, com caminhão à disposição 

dentro da obra, até 

o raio de 1 km 

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido no caminhão (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; 

o descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. A execução dos 

serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução 
nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA). Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

05.08.060 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km 
1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte 

considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão 

de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para 

distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo 
descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à 

Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 

e NBR 15114. 
 

54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 

instaladas (m). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo 

de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck 
de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; 

lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e 
areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, 

quando necessário. 

 

11.18.040 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

17.05.070 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa 

1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto 
(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 MPa; ripa de Cupiúba 

("Goupia glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o 

lançamento do concreto e a execução do piso com acabamento desempenado. 

 

30.04.030 Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25x2,5cm), assentado com 

argamassa mista 

1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de 

deficiência visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência 

comercial ladrilho hidráulico Tátil Cônico, fabricação Pisos Paulista ou Podo tátil, fabricação 
Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento; 

assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre superfície 
regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências das Normas 

NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de regularização da superfície e 

rejuntamento do piso. 
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30.04.070 Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (25x25x2,5cm) com argamassa 

industrializada para rejunte, juntas de 2 mm 

1) Será medido pela de área piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, 

em várias cores, para áreas internas, externas, pisos ou paredes, e a mão de obra necessária para 
os serviços de preparo da argamassa, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a 

utilização de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das 

juntas, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências da norma NBR 

9457. 
 

 

 


